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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

UI RúllBRD 1580 DE 25 DE ABRIL DB 1997 
(Aut:ógraLo B•10/97, Projet;o de Lei 11• 30/97, •ensaga. B•.011./97}. 

Autoriza o Poder Executivo a pro110ver o 
lançamento de descontos em folha de pa
gamento dos Servidores Municipais. 

llDCLIDBS IDI• VIGBBROB, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A ç o s A B B R que a câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e prolllUlgo a seguinte Lei: 

Artigo 1• - Fica o Poder Executivo auto
rizado a descontar da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos 
Hunicipais da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Funda-
cional os valores decorrentes de determinação legal ou disposição ~ 
contratual firmada por entidade representativa da classe dos Ser-
vidores Públicos Municipais, que verse acerca dos interesses de 
seus filiados. 

Artigo 2• - Os valores serão repassados 
direta.mente aos beneficiários do desconto ou à entidade represen
tativa dos Servidores, conforme dispuser o contrato, quando da 
data de efetivo pagamento dos salários. 

Artigo 3Q - o desconto somente será pro
movido após autorização, por escrito, apresentada pelo servidor 
Público Municipal interessado à Secretaria de Administração da 
Municipalidade, ou à unidade administrativa competente dos dei.ais 
órgãos citados; no artigo lQ desta Lei onde se faça constar a 
natureza do desconto e o valor expresso do mesmo. 
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Parágrafo único - Os atos pertinentes ao 
cuapriaento desta Lei, ficam a cargo da Secretaria de Adainistra
ção da Prefeitura Municipal de Ubatuba ou à unidade administrati
va competente dos demais órgãos já citados no artigo 1 2 desta 
Lei. 

Artigo 4" - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ubatuba, 25 de Abril de 1997. 

~fi::-PreLeito ºcipa.l. 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
aentação da Secretaria de Administração, em 25 de Abril de 1997. 
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